
ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUçAo N°: 3=t-1/2000
A

2:' CAIvIARA..
SEssAo DE 20/10/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1/230/99 AI: 1/199705512
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAlVIENTO DE 1;t INST~Â.NCLi\.E
CARBOIVIIL S/A NHNERAÇÃO E INDÚSTRIA
RECORRIDO: AlVIBOS
RELATOR: \iVLADIA lVLi\.RIA PARENTE AGUIAR

Ej\'IENTA: ICl\JIS REGIl\}fE ESPECL'\.L DE
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE FALTA DE
RECOLHIl\iIENTO. Prefunin3Ies de nulidades rejeitack1S.
Confinnada a deci...são Parcialmente Condenat.ória de lO!
Instância., 31np3Iada no alt. 873, inciso II do Decreto
24.569/97. Recursos oficial e volunt.ário conhecidos e
desprmridos. Decisão unárillne e de acordo com o pal-ecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

A peça inaugu.ral do processo traz o seguinte rel~"""-~ . <.ll.V.

'"A firma deixou de recolher no prazo regulamentar, o IC1\15 controlado por
Regime, conforme Portal1.a !l.o 1493/98, do Secretario da Fazenda, cl~iov;:Jor
mensal do 1C1\l15não recoUrido vai a seguir derllonstrado: dezernbro de 1998
no total de R$ 15.940,91, confonne detalharnel1to na :i:nfonnaç~-i.o
complement3I, mexa."



, '.' ..

Forarn indicados corno infringidos os atiigos 73, item VI~ C01l1O penalidade a
pl-eTil-'.'tal10 """'11-'Jr. "'Ix ~flC1S-'.'OT ~11~1-a"r" amb o ,., r10 "r"'uerl-eto '~l,1 ;::-6%'7," "' '<. <.li, c,U ô! -.:,li, ~, •.1.lJ.l e<. ~', <. ~ ~.. '-' 'i.' ••••"t __} _-','~ -

Te:mpestivamente a ernpresa autuada ingressou com defesa - 11s_23 a 4L~ ~

A 1;<Instância decidiu pela parcial procedência da autuação, baseada no
disposto no alto 873, I, "d", conlO penalidade o a11_ 878, I, "d." do Decreto
')4' "-60/07_' .J .-,_-t.

Inconfonnada co!n a decisão sin~:ul~if, a autuada apresentou recursow . ~

voluntário, alegando basica!uente a nulidade da ação tIsca1, já que o fisc~J
autuante não dernonstrou no auto de infração a base de c31culo sobre a qu31
foi calculado o crédito tributfu:"ioexigido, e não lhe apresentou (1i~ll.-iatnellteo
'valor do L+npostoapurado, fazendo-o de fonna globalizada no final do mês_

Corll relação ao nlérito, argüi que a portaria 1493/98, que autmizou o Regime
Especial de Fiscalização e Controle, só foi publicada 110 dia 11/12198, não
alcançalic1o,p01tanto, dias anteriores a sua publicação.

A consultoria tribut3ria, através do parecer de 11_° 379/2000, sugenu a
confirmação do julgamento singular.

A douta Procurac1oria Geral do Estado, errntJ.u parecer de n.o 207/200,
referendando o parecer da consultoria tributária.

, ,
'I:;' () RELATORIO.L., 1 .l __ .



VOTO DA RELATORA

Tnla o presente processo da fat.ta ele recoll1Í1nento do IC:~vlS apurado
diaridInente, em razão da empresa encontrar-se sujeita ao Reginle Especid1 de
Fiscalização e Controle.

A itnposição desse regime encontra-se disposta no artigo 873, 111C130 II do
D- t '/4' £"60/07t:cre...o "'-'..J _ i .' I.

Neste caso, o regitne especial de fiscalização e controle junto a enlpresa
autuada, foi determinado pela P01taria 1493/98.

A ernpresa autuada não recolheu o 1C1",15referente às operações realizadas e!n
dezenlbro/98, desrespeitando o dispositivo acuna indicado, Slljeitando-se
assitn a penalidade exposta no alt. 878, :inciso I, alínea "d" do Decreto
24.569/97.

rvlediante a interposição ele recurso, a autuada pede a nulidacle do auto de
infração, alegando a ausência da base de cálculo na peça basilar. Vale dizer
que neste tipo ele ação fiscJ1 o lC1\:15 é obtido através do confronto dos
débitos e créditos gerados nas operações realizadas pela empresa, sendo este o
motivo pelo qual a penalidade é calculada cO!n base no valor do itnposto e
não no 'valor da operação.

Cotn relação a J1egativa de que o fisca1llão apresentou diariarnení.e o 'valor do
IClVfS apurado, consta nos autos os rnapas contendo a apuração diária do
irnposto, kv~mclo a concluir que o irnposto tbi apurado eli;.iüdInent.e e
apresentado a enlpresa.
Isto posto, e ampal"ac1ono parecer da conSll1toria tribut3ria, referendado pela
douta Procuradoria Geral do Estado, voto para que se conheça dos recursos
interpostos, negando-lhes provinlento para que se conf.úffie a decisão

.31 d' . A 1- T . •parCl'"'mente con enatona \.~e .. lnstanCla.

É O 'lOTO

l



DECISAo:

''/istos, discutidos e examinados os presentes autos, etn que é recorrente
\.'-'"&L.I TT 1\ DE JTTT G-' .1\ 1\.1ENT'T'Ci DE 1;1 r""l,Ti'T i\ NT(-'I 6 E '-"A"O D(-' 1\ '''TT ,'" i\JL.. ,J .•..•.t\. u.•..•.1~V .L 1..../ 'l'~"'.1""'l..1 _'.1.0.. \_,i..l"-DJlilJ.L ,"Jii-'J ..

~..1IN'JER ;i('Kn E 11\JDl'TSTRl ..~ p rer.()t1"1u."1~ .i'i. T'ifBn~'I J. .L;..J, J,.-~.1 J..'_- .•. ~_...... ~ .•• \... •......•..•..•. V ..:.---u\i... "- ,-".

RESOL "VEl\'1 os menlbros da 2;1 Cfunara elo Conselho de
Recursos Tribut3rios, por unaninridade ele 'votos, rejeit3r a nulidade argüida
pelo contribuinte. No tnérito, t~-ú1lhémpor un~llli:midac1e ele 'votos, conhecer
dos recursos interpostos, neg~ú-lhes prnvunento p~üa confirmar a decisão
P 1\ D (-'I ..i T l\i1ENTE C'(-)NJDENT1\ Tt}"RlTA' pt"o~el"1ciap.-l....la Tll,..'t"Wlr1" rle arnt'cl~.'-tl.'-,,-'" .i.';.,Ll'i "_".- ... J.'-'l...L -0_ ..:l.... 1.... e_L"'t ..:l. ~ .LU ~..•..a.., "" . _ .•...u_ (...1

com o parecer da Douta Procuradoria C~ra1 do Estado. Ausente o conselheiro
F enl311do Aitton Lopes Barrocas.

~ ,'""L:.-\ D '""5 ç;:E~SO~Eç;: DA ,p C Â 1\-'1 A DA DJ'!-_ .•.~.,;.~ .•.~ •.....•••.....•. ~..... .••..•..••. .•..•• .Io~~'\....t..... v
RECURSOS TRIBUTARIOS, em F01taleza, aos \~ de

i\ntonio Lm .•..\....
r',--"o
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